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ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO. N9 DE 02 DE JANEIRO DE 198~ 

N!! 0085 MACAPA, 09 DE MAIO DE 1989- 3~- FEIRA 

Governador do Estado do AmaFá 
Dr •. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO reLI X TÁVORA GONSALVES 

SEC~ETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS. VALENTE 

Procurador Geral do Es t ado 
pr. Jose DE ARIMATHeA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

. Dr . 

Dr . 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS.BARBÓSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚb licos 
MANOEL ~TONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

. DECRETO (P) N2 0740 DE 28 DE ABRIL DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição f'ederal de 05/10/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 28800.000194/89-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, item I li, aH
oea "a", da Nova Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05/10/88, a MANOEL LAURO SARMENTO, matrícula n2 2.079.657, no car
go de Artffice de Mecânica, código ART -1002, classe "Especial", referência 
NM -28, do Quadro Permanente do extinto Território Federal do Amapá, de
vendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem financeira de 
20%, de acordo com o artigo 1S4, item li, da Lei n2 1.711/52 combinado com 
a Lei n2 6.70 1/79. · 

Macapá(AP), em 28 de abril de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0741 DE 28 DE ABRIL DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são con feridas )pelo a rtlgo 14, § 22 do Ato das Disposições Cons.titucionais 
Transitórias, da Co!'stituição Federal de 05110/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 28790.002921/89-SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, item III, alí
nea "a", da Nova .Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05/10/88, a MANOEL ERNESTO DE LIRA, matricula n2 2.071.897, no car
go de Agente de Portaria, código PL- 110 1, classe "C", referência NM-20, do 
Quadro Permanente do extinto Território, devendo perceber proventos da 
classe "Especial", referência NM-25 , de acordo com o artigo 184, item I, da 
Lei n2 1.711/52, combinado com a Lei n~ 6.701/79 . 

MacapÍ(AP): em 28 de abril de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

f\r . 
Audi t or do Governo do ·Estado 
JOSe VER1SSIMO TAVARES 

Secretár io de Educação e Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretár.io de SeguranÇa PÚblica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GóES DA COSTA 

Secr etário de Saúde 
FRANCISCO DE ·ASSIS LEITE TEIXEIRA. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0742 DE 28 DE ABRIL DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, parágrafo 2~ do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias da Constituição Federal de 05/10/88, combinado com 
o artigo 26 da Lei Complementar n~ 41, de .22112/81, e tendo em vista o que 
consta do Processo n2 28840.000134/89-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, item UI, alf
nea "c", da Nova Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05/10/88, 'a RUY DA CRUZ MORAES FILHO, matrícula o2 2.260.092, no 
cargo de Agente Administrativo, código SA-701, classe "Especial", referên
cia NM-32, do Quadro ~ermanente do extinto Território Federal do Amapá, 
devendo perceber proventos proporcional na razão de 33/35 avos do valor 
correspondente da classe e referência acima citada. 

Macapá(AP), em 28 de ab dl de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governadou: Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0743 DE 28 DE ABRIL DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando' das at dbuições que 
lhe são co ríeridas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05/10/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 4 1, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 28790.001370/89-SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentaria, nos termos do artigo 40, item li, da Nova 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/ 10/88, a JOSE LOPES 
BARBOSA, mat ncu la n~ 2.071.559, no cargo de Agente de Atividades Agrp
pecuária, código NM-801, classe " C", referência NM- 18, do Quadro Perma
nente do extinto Território Federal do Amapá, devendo perceber p toventos 
proporcional na base de 34/35 avos do valor correspondente da classe e re fe
.Sncia acima citada. 

Macapá(AP), em 28 de ab rll de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador, Substituto 



Macapá, 09-05-89 DIARIO OFICIAL Pág. 2 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0744 DE 28 DE ABRIL DE 1989 

O Govcr rodo r do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
ltw ;:h' ç,,n fc ridas pelo artigo 14, padgrafo 2~ do Ato das Disposições Cons 
t itu.:i<'nais Transi tórias da Constituição Federal de 0511 0/88, combinado com 
,, ortic0 26 da Lei Complementar n~ 41 de 22112181. c tendo em vis ta o que 
,,,nst; do Proc-esso n'' 28800.000550189-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentado ria, nos termos do artigo 40, item III , a lf
nca "a·. da Nol'a Consti tu ição da República Federativa do Brasil, de 
t1~/IO / SS, a OS V :\LDINO DA S ILVA QUINTELA, mat zfcul a n2 1.962.603, 
n0 .-arg,, de ~I,lloris t:t de Veículos Terrestres, código T0-902, classe "C", referência 
:\~1- 29 . do Quadro Permanente do extinto Terri tório Federal do Amapá , dc
'c:nJ(l pcrceb~ r pro\'cntos da classe .. Especial'', referência NM·32, de aco rdo 
<'<' 111 o art igo 18-1 , item I, da Lei n~ 1.7 11 /52, combinado com a Lei n~ 
6.70 1179. 

Maop:!(AP), em 28 de ab Jil de 1989. 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Governador Subs tituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0745 DE 28 DE ABRIL DE 1989 

O Gol'ernador :lo Estado do Amapá, usando das a t Jibuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14. paraj:r>fo 2~ do Ato das Disposições Cons
titucionais T r~n s it órias da Consti tuição Federal de 05/10/88, combinado com 
~ arti~o 26 da Lei Complementar n~ 41 , de 22/12/81, c tendo em vis ta o que 
~,,n; ta ~o Processo n~ 28800.000601/89-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, item 111 , alf
nea "'a", da Nova Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05/10/88, a RAIM UN DO LEAL CARDOSO, matrícula 11~ 2.079.731, no car
go de Artífice de Mecânica, códi~o ART-1002, classe "Especia l", refe rência 
:\~1 - 30, do Quadro Permanente do extinto Território Federal do Amapá, dc
,·endo seus proven-tos mensais se rem acrescidos da vantagem financeira de 
10% de acordo com o artigo 184, item 11 , da Lei n~ 1.7 11/52, co mbinado com 

a Lei n~ 6. 70 1/79. 

Macapá(AP), em 28 de ab ól de 1989 . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0746 DE 02 DE MAIO DE 1989 

O Go ,·c rnador do Es tado do Amapá, usando das a tribu ições que 
lhe são con fe ridas pelo a nigo 14 , § 2~ do Ato das Disposições Consti tucionais 
Transitórias da Consti tuição Federal de 05/10/88, combinado com o a rtigo 26 
da Lei Complemen tar n~ 41 , de 22 de dezembro de 198 1, e tendo em vista os 
termos do Ofício n~ 0729/89-GAB/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. I ~ · Exonerar, a pedido, LUCIMAR BRi\ 13 0 A L VES, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Pessoal, códi go 
DAS -1 01.2 , da Secretaria de Adminis t n ção do Estado do Amapá. 

Ar t. 2~- Revogam-se as disposições em contd rio. 

Macapá-AP, em 02 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0747 DE 02 DE MAIO DE 1989 

_ O G overnado_ r do Estado d o Amapá, usando das at Jibuiçõcs q ue 
lhe s~o c?nfendas pelo ar t1g0 14, parágrafo 2~ do A to das Dispos ições Cons 
tltuc.onats Trans1t6 nas da Constituição Federal de 05/10/88, combinado com 
o a rt1go 26 da Lc1 Compleme ntar 11 ~ 41 de 22112/8 1, c tendo em vista o que 
consta do Ofício n~ 0729/89 -GAI3/SEAD, 

RESOL VE: 

Art. I~ - Exonerar, a pedido, WALDÍ VIA JUCÁ PENALBER 
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Seleção c Aperfeiçoamento có~ · 
digo DAS-101.1, do Departamento de Pcssoai/SEAD. ' 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em con t r:irio. 

Macap~(AP), em 02 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0748 DE 02 DE MAIO DE 1989 

_ O Governado_r do Estado do Amapá, usando das at rib uições que 
lhe sao confcndas pelo a rugo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da ConstituJção Federal de 051 10/88, combinado com o art igo 26 
da Lc t Complementar n- 41 , de 22112/81 , c tendo em vista o que consta do 
Offcio número 0729/89 -GA B/SEAD, 

RESOLVE: 

. Art. I ~-. Dispensar AR ISTIDES GÓES MICC IONE, da função 
de conf1ança de Ass1ste rtc, código DA 1-202.3, da Divisão de Seleção e 
Aperfctçoamcnto, d a Sec retari a de Adminis tração-SEAD . 

Art. 22- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap~(AP), em 02 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0749 DE 02 DE MAIO DE 1989 

_ O Governador do Estudo do Amapá, usando das at ribuições que 
lhe Sil? e<~nfcndas pcl_o ~rugo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transu ónas da Cons uttução Federal de 05/ 10/88, combinado com o a rt igo 26 
da Lei Complementar n2 41 de 22/12/81 . e tendo em vista o que cons ta do 
Offcio n~ 0729/89 -GA ll/S EAD , 

RESOLVE: 

A n. I ~- Nomear AR ISTI DES GÓES MICCIONE, para e~ercer 
o cargo em comissão de Che fe da Divisão de Seleção c A perfeiçoamen to có-
digo DAS-I O 1. 1, do D epa rtamento de Pessoai/ SEA D. ' 

Ar t. 2~ • Revogam · se as disposíções em contrário. 

Macapá-AP, e m 02 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0750 DE 02 DE MA IO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a tribuições q ue 
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lhe são conferidas pelo artigo Artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Consti
tu~ionais Transitqtias da Constituição Federal, combinado com o Artigo 26 da 
Let Complementar n~ 41 de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art.. !2 · AUTORIZAR em caráter excepcional o Pagamento de 
Despesas de Supnmento de Fundos nos termos do item I, do Artigo 45 do De
creto n2 93.872, de 23 de janeiro de 1986, e com base no item 2. 1., Seção 
02.04.00 Cap II da Instrução Normativa n2 12 de 08.05.87 da Secretaria do 
Tesouro -Nacional, até o valor de NCZ$ 81.120,00 (OITENTA E HUM MIL 
CENTO E VINTE CRUZADOS NOVOS), para atender despesas com o pa
gamento das Bolsas de Estudantes, em nome de OSMAR NERI MARINHO 
FILHO. 

A referida despesa deverá ser empenhada na fonte - FPE - 001 • 
Programa de Trabalho 08431882.131 - Elemento de Despesa 3.2.5.4.0.0- Co-
ordenação de Ensino de 22 G mu/ Apoio Financeiro ao Estudante. · 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 02 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0751 DE 02 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 05110/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41, de 22112/81, e tendo em vista o que consta do 
Processo n~ 28840.000253/89-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, item III, alf
nea " b", da Nova Constituição da República Fede ntiva do Brasil, de 
05110/88, a MARIA TEREZINHA FERREIRA TOSTES, matrícula n2 
2.259 . ~,19:, no car?o de Professor de Ensino de 12 e 22 Graus, código M-601, 
classe D , referencta 3 , do Quadro Permanente do extinto Território Federal 
d? ~mapá, devendo perceber proventos correspondente da classe "E", refe
rencta 3, de acordo com o artigo 184, item I, da Lei n2 1.7 11152, com a ex
tensão permitida pela Lei n2 6.701179. 

Macapá(AP), em 02 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0752 DE 03 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a tribuições que 
lhe são conferidas pelo a rtigo 14, § 2~ do A to das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, de 05110/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41, de 22112/8 1, e tendo em vista o Decreto (E) n2 
0001, de lO de Janeiro de 1989; 

GOVERNO DO -ESTADO DO-AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 .0754 DE-03 DE MAIO DE 1989 

. O Governador do Estado do. Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05/10/88, combinado com o artigo 
26, da Lei Complementar n2 41, de 22/12/81, e tendo em vista o Decreto(E) 
n~ 0001, de 10 de janeiro de 1989, 

RESOLVE: 

Art. 1~ - ·Designar, a tftulo precário, JORGE DOS SANTOS 
ALB_UQUERQUE, ocupante do emprego de Agente de Portaria, Código- NM - PL-
1101, Classe "E", Referência NM-15, da Tabela Permanente do extinto Ter
ritório Federal do Amapá, para exercer a função de confiança de Chefe de 
Residê~cia Rodoviária de Construção, Código-DAI- 201.3, da Divisão de 
Construção de Est radas/DER/GABI. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNQ DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0755 DE 03 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal, de 05/10/88, combinado .com o artigo 
26, da Lei Complementar n~ 41, de 22112/81 e tendo em vista o teor do Offcio 
n~ 009/89-CIA, 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ - Prorrogar por mais trinta (30) dias, os termos do De
creto (P) n2 0315 , de 10 de fevereiro de 1989, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá de n~ 0030, de 15 de fevereiro de 1989. 

A rt. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0756 DE 03 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições le 
gais que lhe são conferidas pelo Artigo 14, § 22 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, combinado com o Artigo 
26 da Lei Complementar n2 4 1 de 22.1 2.8 1. 

RESOLVE: 

RESOLVE: Art. 12 - DESIGNAR, MANOEL RODRIGUES DE ALBU -
QUERQUE, Secretário de Finanças -em exercfcio do Estado do Amapá, para 

Art. I ~ - Designar, a tftulo precário, CLAUDIONOR PEREIRA viajar da sede de suas Atividades MACAPÁ-AP, a~é a cidade do Ri~ de l a-
DOS SANTOS, ocupante do emprego de Motorista de Veículo Terrestre Có- neiro-RJ , a fim de participar do Curso "EXECUÇAO ORÇAMENTARIA E 
digo-LT-T0-902, Classe "A", Referência NM-15, da Tabela P~rmaii'ênÍe . do ' . ADMJNISTRAÇÃO FINANCEIRA NO SERVIÇO PÚB LICO COM UTILI
extinto Território Fede~al do Am~pá, para exercer a função de confi'ànça de .. : .. : ZAÇAO DE MICROCOMPUTADOR", a ser realizado no período de 07 à 
<:;hefe da Polfcta Rodovtána, Códtgo-DAI-201.3, da Divisão de Programação 13.05.89. 
de Estradas de Rodagem/DER/GABI. 

Art. 22- Revogam-se as dis posições em contrário. 

Macapá(AP), em 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) W 0753 DE 03 DE MAIO DE 1989 

. _ O Governado_r do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
l~e sao confendas pelo arttgo 14, parágrafo 2~ , do Ato das Disposições Cons
htucionais Transit9tias, da Cons tituição Fede nl de 05/10/88, combinado com 
o artigo 26, da Lei Complementar n2 41, de 22112181, e tendo em vista o De· 
creto(E) n2 0001 , de 10 de janeiro de 1989, 

RESOLVE: 

Art. 1~ - Desig~rar, a tftulo precário, ADALCYR ARAÚJO 
DIAS BARROS, ocupante do emprego de Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos, Código-LT-NM-8 12, Classe "D", Referência NM - 22, da Tabela 
Permanente do extinto Território Federal do Amapá, para exercer a função de 
confiança de Chefe da Seção de Transportes e Terminais, Código-DAI-201.3, 
da Divisão de Programação de Estradas de Rodagem- DER/GABI. 

Art. 2~ - Revogam-se as di~posições em contrário. 

Macapá(AP) , em 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0757 DE 03 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando lias atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transit9tias da Constituição Federal, combinado com o Art igo 26 da Lei 
Complementar n2 41 de 22.1 2.81. 

RESOLVE: 

. Art. ! ~ - DESIGNAR, BENEDITO DA SILVA I'ICANÇO, 
Dtretor do Depa Jtamento de Tomada de Contas, Código DAS.101.2, para 
exercer acumulativamente, em substituição, o cargo de Secretário de Finanças 
do Governo do Estado do Amapá, tendo em vista a viagem de seu ti tular até a 
cidade do Rio de Janeiro- RJ, para fins de tratar de assuntos de interesse da 
Administração Amapaense, no perfodo de 07 à 13.05.89. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em 03 de maio de 198.9. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0758 DE 03 DE MAIO DE 1989 

. O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe s ão conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Dis posições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, combinado com Artigo 26 da Lei Com
plementar n2 41 de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do 
Offcio n2 077189-.DPT. 

RESOLVE: 

Art. 12 - DIS PENSAR, a servidora, ARLETE ABDON D OS 
SANTOS, ocupante do emprego de Datiloscopista Policial, Classe " Segunda," 
Padrão IV , do Quadro Permanente do Governo Federal da União, da Função 
de Assistente da Divisão de Ide rtificação/DAJ. 3, do Departamento de Policia 
Técnica/SEGUP. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(A P), 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0768 DE 03 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 14, § 22 do Ato das Disposições Consiitucionais 
Transi tórias da Constituição Federal de 05. 10.88 combinado com o Artigo 26 
da Lei Complementar n2 41 de 22. 12.8!. 

RESOLVE: 

Art. J2 - Prorrogar até o dia 22.04.89 o Decreto (P) n2 0662 de 
11 de abril do corrente ano, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
n2 0072 de 19 de abril de 1989. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá- AP, em 03 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE OIAPOQUE 

PORTARIA (E) Nº 001/89-GAB/PMO 

DispÕe sobre horário de funcionamento do comerci o na 
Vila de Taperebá . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE , usando das atri-
buiçÕes que lhe são conferidas pelo Art . 34 , da Le i nº 
6 .448 , de 11 de out ubro de 1.977, 

RESOLVE : 

Art. lQ Regulamentar que , na Vila de Taperebá, os esta 
belecimentos comerciai s funcionarão das 6 :00 às 22 :00 ho-
ras . 

Art. 22 -A venda de bebidas alcoÓlicas so sera permi
tida até as 18:00 horas. 

Art . 3º -Fica proibida a promoçao de festas , bailes e 
diver sÕes dançantes, até a i ns talação defini tiva da poli
cia naquela localidade. 

Art . 42 - A infrigência as normas desta Portaria por 
parte dos comerciantes, impl icará na cassação do Alvará de 
Licença para Funcionamento do refe ri do estabelecimento 
além de outras sançÕes a serem aplicadas pe la policia . 

Art . 5º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DE OIAPOQUE . Em, 24 de fevereiro 
de 1. 989 

WILTON DE OLIVEIRA CALUF 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAPDQUE 
PORTARIA Nº 013/89-GAB/PMD. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OIAPOQUE , usando das atribui-

çÕes que lhe são conferidas pelo item VIII do Art i go 34 da 
Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1. 9??, 

RESOLVE: 

Art . Iº - Nomear a COMISSÃO MUNICIPAL DE FISCALI ZAÇÃO 
DE PREÇOS no comér cio l ocal , em obediência ao Plano de ES
TABILIZAÇÃO DE PHEÇOS - PLANO VERÃO DE JANEIR0/89, da Pre
sidência da RepÚblica . 

Art . 2º - A Comissão de Fiscalização na forma da Lei é 
composta pelas seguintes pessoas: 

1 - JURANDIR ATAIDE 

2 .- AMIRALOO MONTE ALVERNE CARDOSO 

3 - MARIA SUELI OINIZ NERI S ISIDORO 

li - ROSIVAL PIRES DE VASCONCELOS 

5 - I LMA DA CONCEIÇÃO DUARTE DE MDRAES 

6 - ARMANDO OINIZ NETO 

Art . 3º - As Divi sÕes de Administração e Finanças tomem 
conhecimento e providências . 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE OIAPOQUE , Em , 13 de fevereiro 
'de 1.989. 

WILTDN DE OLIVEIRA CALUF 
Prefeito 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE OIAPOQUE 

PORTARIA Nº 014/89-GAB/PMJ 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE OIAPOQUE, usando das atri 
buiçÕes que l he são conferidas pelo item VIII , do art i go 
34 , da Lei nº 6 ,448 , de 11 de outubro de 19?7 e consideran 
do que o servidor contrariou ordens desta Administração 
fazendo servi ços particulares, usando t ransporte da Prefei 
tura , sem a devida autor ização; 

RESOLVE : 

Art . 12 - Suspender o servidor LUIS DOS SANTOS , por um 
periodo de 03 (TRÊS) dias a contar de 24/02/89. 

Art . 2º - O Setor de Pessoal faça a devida anotação na 
ficha funcional do aludido servidor . 

Art . 3º - As DivisÕe s de Administração e Finanças tomem 
conhecimento e providências decorrentes. 

Art . 4º - Revogam-se as .. di.sposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DE OIAPOQUE , Em , 24 de fevereiro 
de 1.989. 

ECILDO CRESCENCIO RODRIGUES 
Pr efei to em Exercicio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

PORTARIA Nº 015/89-GAB/PMO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE, usando das atri
buiçÕes que ~he são conferidas pelo item VIII , do artigo 
34 , da Lei nº 6 .448, de 11 de outubro de 1977 e consideran 
do que o servidor contrariou ordens desta Administ ração . -
fazendo serviços particulares, usando transporte da Prefe~ 
tura , sem a devida autor ização : 

RESOLVE : 



Macapã, 09-05-89 DIARIO OFICIAL Pãg_~ 5 

Art. lQ- Suspender o servidor JOÃO HENRIQUE CORREA DO 
NASCIMENTO , por um periodo de 03 (TRÊS) dias a contar de 
24/02/89. 

Ar t . 2º - O Setor de Pessoal faça a devida anotação na 
ficha funcional do aludido servidor . 

Art . 3º - As Divi sÕes de Administração e Finanças tomem 
conhecimento e providências decorr entes . 

Art. 4º - Revogam~se as disposiçÕes em contr~rio . 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAPDQUE, Em, 24 de fevereiro 
. de 1, 989 

ECILDO CRESCENCID RODRIGUES 
Prefeito em exercicio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPDQUE 

PORTARIA Nº 016/89-GAB/PMO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas pelo item VIII, do art i go 
34, da Lei nº 6 . 448; de 11 de outubro de 1977 e considera~ 
do que a servidora LUDMILA FERREIRA DA SILVA, vem demons
trando desinteresse com o serviço deixando, acintosamente 
de cumprir ordens desta Administração, relacionada com sua 
prÓpria função ; 

RESOLVE: 

Art . l Q -Suspender a aludida servidora por um periódo 
de 03 (TRÊS) di~s a contar de 1º ,03,89 , 

Art. 2º - As DivisÕes de, Administração e Finanças tomem 
conhecimento e providências decorrentes . 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio . 

GABINETE DO PREFEITO DE OIAPOQUE, Em, l Q di' março de 
1.989 

ECILOO CRESCENCIO :ROORIG~S 

Prefeito em Exercicio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

PORTARIA Nº 017/89-GAB/PMO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OIAROQUE, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas pelb item VIII do Artigo 34 
da Lei nº 6 .448, de 11 de outubro de 1.977 , 

RESOLVE: 

Art. 19 -Nomear RAIMUNDO DOS SANTOS CARDOSO, portador 
da "cíl! nº 80.587, CPF nQ 151359502- 49, para exercer as fun
çÕes de Representante da Prefeitura Municipal de Oiapoque , 
junto à Vila. de Taperebâ a contar de 09 ,02 .89. 

Art. 2º - As .DivisÕes de Administração e Finanças tomem 
conhecimento. 

Art. 3 º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DE OIAPOQUE, Em, 06 de março de 
1.989 

WILTON DE OLIVEIRA CALUF 
Prefeito 

PREFÜTLlRA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 
PORTARIA Nº 018/89-GAB/PMO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OI APOQUE, usando ·das atri-

buiçÕes que l he são conferidas pelo item VIII do Artigo 34 
da Lei n2 6 .448 de 11 de outubro de 1. 977 , 

RESOLVE: 

Art . 1º - Exonerar MÁRIO ARLINDO DA SILVA, portador da 
CI . nº 91 .695, do cargo de Representante da Prefeitura Mu
nicipal de Oiapoque , junto à Vila de Taperebâ a contar de 
31 de janeiro de 1.989. 

Art . 2º - As di visÕes de Administração e Finanças tomem 
conhecimento . 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DE OIAPDQUE, Em 07 de março 
1.989. 

WILTON DE OLIVEIRA CALUF 
Pr efeito 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

PORTARIA N9 019/89-GAB/PMO 

de 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAPOQUE , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas pelo item VIII do Artigo 34 
da Lei nº 6.448, de 11 .Pe out ubro de 1.97? , 

RESOLVE: 

Art . 1º - Exoner ar ADOLFO JOSÉ FERREIRA DA ~ILVA, fun
cionári o desta Prefeitura, do Cargo de Chefe·da Seção de 
Pessoal - CÓd . DAI-1, a contar de 28 de fevereiro de 1. 989, 

Art . 2º - As DivisÕes de Administração e Finanças tomem 
conhecimento . 

Art. 3º -Revogam-se ·as disposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAPOQUE. Em, 07 de março de 
1.989. 

WILTON DE OLIVEIRA CALUF 
Prefeito 

CONVENIO DRF-AP/NESAF- PA/ACIA- AP N9 01/89 

Convênio que en t re si celebram a DELEGACIA DA RECEITA 
FEDERAL EM ~~CAPÁ, o NÚCLEO DA ESCOLA DE APMINISTRAÇÃO FA
ZENDÁRIA NO PARÁ e a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO AMAPÁ, tendo 
como objetivo estabelecer uma col aboração permanente no 
campo tributário, visando ao aperf eiçoamento das relaÇões 
f isco-contribuinte entr e os três órgãos convenentes. · 

. A Delegacia da Receita Fed.er al em Macapá , o NÚcleo da 
~scola de Administração Fazendária e a Associação, Comer -
cial e Industrial do Amapá, com o propósito de estabelecer 
bases permanentes de colaboração e harmonia, dentro do es
píri to de integração f i sco-contribui nte que norteia a polí 
tica da Secretaria da Receita Federal, e , -

CONSIDERANDO a conveniência de conjugar 'seus esforços 
vi sando à maior conscientização dos empresários de Macap~ 
e a consequente elevação do grau de cumprimento das . obrig~ 
ções tributárias por parte desses contribuintes; 

CONSIDERANDO ser · a Associação Comercial de Macapá o nú
cleo mais representativo do empresariado local, em condi ~ 
çÕes! portanto, de se converter num· canal de perrna~ente in 
tercambio entre os seus associados e os órgãos da Receita 
Federal neste Estado; . 

CONSIDERANDO o desejo reci proco de criar mecani smo pr~ 
ticos que venham ao encontro dessas· necessidades; 

_RESOLVEM celebrar , por seus t itulares, o presente. Con
vênio , que r eger- s é-á pelas Cláu.sulas seguintes : 

I - A Delegacia da Receita Federal em Macapá e a Asso-
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ciação Comercial e Industrial do Amapá, desenvolverão, de 
comum acordo , um PROGRAMA DE COOPERAÇÃO T~CNICO-FISCAL 
objetivando as seguintes atividades: 

1. cursos e palestras a cargo da Delegaci~ da Receita 
Federal sobre assuntos práticos de natureza f1scal, p~ra 
aperfei çoamento dos recursos humanos das empresas assecla
das ; 

2. mala direta ent re à Delegacia da Receita Federal e a 
Secretaria Executiva da Associação Comercial, para divulg~ 
ção de Atos Normativos de natureza t r ibutária e de i nteres 
se direto das empresas. 

3. intercâmbio de informaçÕes e comunicação permanente 
sobre o cumpr imento das obrigaçÕes tributárias dos associa 
dos; 

4. durante o PIR (Pr ograma do Imposto de Renda) a As -
soc iação Comercial do Anapá ajudará na distribuição de fo~ 
rnulários bem corno, será instalado na Associação Comercial 
um Plantão Fisca l ; 

S. intercâmbio quanto à informação de natureza cadas -
tral , inclusive quanto às empresas em inatividade. 

II - O de talhamento das tarefas referidas no item 19 
da cláusul a anterior fi cará a cargo de um coordenador de -
signado pela Delegacia da Receita Federal em Hacapá e a 
Presidência da Associação Comercial , podendo os cursos de 
treinamento ser ministrados em dois níveis - um elementar 
sobre documentário fiscal destinado aos funcionários das 
empresas e outro destinado aos respectivos contadores ver
sando sobre matéria técnico- tributária . 

III - Na execução dos programas de treinamento, numa 
e·tapa mais avançada, a Delegaci a da Receita Federal poderá 
recorrer à assistência da Escola de Administração Fazendá
ria (ESAF) , através de seu núcleo (NESAF) em Bel ém, corr:~ 
do os custos de mat er i a l didático por conta da Associaçao 
Comercial de Macapá , com seu prévio assentimento, e os cu! 
tos pert inentes à instrutoria serão arcados pela Delegacia 
da Receita Federal. 

Outros Órgãos têcnicos poderão prestar SI!~ <'nlaboração 
nos treinamen t os e palestras sob a coordenação da Delega -
cia da Receita Federal. 

IV - A execução das atividades da cláusula i , inciso 1 
far- se- á com utilização de recursos da Associação Comer 
cial Amapá para custeio do material didát.ico, partic ipando 
a Delegacia da Receita Federal com recursos humanos , utili 
zando seu próprio pessoal técnico. 

V - A Associação Comercial e Industrial do Amapá, pod~ 
r ã agregar outros Órgãos para execução da parte operacio -
nal, ouvida a Secretaria da Receita Federal. 

VI - As partes convenentes cederão locais ou areas 
para a realização de treinamentos ou palestras .. 

VII - Este Convênio poderá ser alterado, a qualquer 
po , por consenso das partes, e sua extinção ocorrerá 
ini ciativa de qua lquer das partes mediante comuni cação 
outra ; com antecedência mínima de 90 (noventa) dias . 

Macapá, 30 de março de 1989. 

ARI-lANDO FARHAT 
Delegado da Receita Federal 

RODOLFO DOS SANTOS JUAREZ 
Presidente da AGIA 

SUELY NAZARETH SOUZA E SILVA TEIXEIRA 
Coordenadpra do NESAF-PA 

Testemunhas : JOÃO ALBERTO CAPIBERIBE 
ABELARDO DA SILVA VAZ 
1-/ALTER DA SILVA PACHECO 
CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO NQ 002/89-PROG . 

tem 
por 

a 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO ESTADO DO 
AI1APÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AHAPÁ, COH A INTERVE 
NI~NCIA DA PROCURADORIA GERAL, PARA OS FINS NELE DECLARA -
DOS. 

O Governo do Estado do Amapá, representado por seu Go-

vernador Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em diante de
nominado sirnple~rnente GOVERNO e a Prefeitura Hunicipal 'de 
Amapá, inscrita no Cadas t ro Geral de Contribuin~e s do Hi 
nistério da Fazenda , ~ob o nQ 05 . 989 .11 6/0001 -19, represen 
tada nes te ato pelo seu Prefei to Hun i cipal , Senhor JOSe 
BELIZIO DIAS R.Al'!OS , daqu i em di an te denominado simplesmen
te PREFEITURA, com a interveniência da Procuradoria Geral , 
representada pelo seu Procurador Geral , Senhor JOSe DE_AR! 
HATHeA VERNET CAVALCANTI, daqui em diante denominada s1m -
plesrnente PROG, resolvem celebrar o presente Convênio , ·de 
acordo com as Cláusulas e condi çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo legal no § 2Q do Ar t . 14 do ato 
das Dispos ições Transitórias da Constituição Federal , Art. 
26 da Le i Compl ementar n9 41 , de 22 de dezembro de 198 1 e 
Art . 22 , inciso X do Decreto- Lei 2.300 , de 21 de novembro 
de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETIVO: O presente Convêni o vi sa 
a tender as despesas de manu tenção , l i mpeza e conser vação 

'da residência que serve c! de aloj amen to aos servidores deste 
.órgão que prestam serviços de assistência judiciária no Nu 
nicí pi o de Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos à PREFEITURA, no valor de NCz$ 
1S . OOO,OO (QUINZE HIL CRUZADOS NOVOS) , para atender o obj~ 
tivo do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar a través da PROG , a execução 
do presente Convênio . 

c ) Assegurar à Prefeitura a remuneração de Si. \ 
por cento) sobre o valor de cada parcela repassada, 
nados à execução dos obj etivos previstos na Cláusula 
da de ste Instrumento . 

li - DA PREFEITURA: 

cinco 
de sti
Segu~ 

a ) Aplicar os recursos integrantes ~este Convênio de 
acordo com o Plano de Aplicação , que passa a fazer p~rte 
int~grantc dc c t c I nstrumento ; 

que 
çao 

b) Fornecer e fac ilitar os elementos necessá r i os para 
o GOVERNO, através da PROG , possa acompanhar a execu -
do presente Convênio; 

c) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças- SEF,IN , envi ando cópia da mesma a PROG, através 
de documentos probantes de ap licação dos recursos , de acor
do com as normas. estabel ecidas pelo GOVERNO; 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas de -
correntes de água , l uz do imóvel destinado no objeto deste 
Instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
assinatura des te Convênio será no valor globa l de NCz$ 
1S.000,00 (QUINZE HIL CRUZADOS NOVOS), sendo nes te ato em
penhado o valor de NCz$- 3. 000 ,00 (TR~S HIL CRUZADOS NOVOS) 
que correrá a conta do Fundo de Participação dos Estados 
e Distrito Federa l , Programa de Trabalho 030 70 212. 469 , El! 
rnento de Despesa 3132 . 00.00 - Outros Serviços e Encargos. , 
consoante Nota de Empenho 89NE00514 , emitida em 01 de mar
ço de 1989, e o restan te pos teriormente, independentemente 
de qualquer outro doc umen to, . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos des tinados a execução do presente Convên~o no valor de 
NCz$- 15.000,00 (QUINZE HIL CRUZADOS NOVOS) serão liberados 
em OS (cinco) parcelas, sendo a primeira no va1or de NCz$-
3 .000 , 00 (TRES HIL CRUZADOS NOVOS) , .após a assinatura des
te ato e o res tante na medida em que forem empenhadas de 
acordo com o Decreto nQ 97 . 474, de 25 de j anei r o de 1989 . 

CLÁUSULA SEXTA : ·DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução do presente Convêni o , serão depos i -
tados em conta bancár ia especial a ser movimentada pe la 
PREFEITURA, obr igando-se a mesma , a envi ar ao GOVERNO , ex
trato de contas e fazer constar nos di versos documentos de 
sua pres tação ele contas; o nome do sacado, os números , os 
valores e as datas das emissões dos cheques e a quem foram 
pagas as impor tânc ias . 

CLÁUSULA seTI}1A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas da aplicação dos recursos recebidos à Se -
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. cre taria de Finanças-SEFIN, no prazo de trinta (30)dias a 
contar da data do término da vigência do presente Convê 
nio. 

CLÁUSULA OITAVA - DE PESSOAL: Fica vedado a PREFEITURA 
proceder contratação de pessoal a qualquer título a conta 
de recursos oriundos do presente Convênio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGENCIA: O presente Convênio t erá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até 28 de 
fevereiro de 1990. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA PU~LICAÇÃO: A publicação do pre -
sente Convênio no Diár~o Oficial do Estado do Amapá , deve
ra ser feita dentro do prazo de 20 (vinte ) dias a contar 
da da t a de sua a~sinatura. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIHEIRA - DA RESCISÃO, HODIFICAÇÃO E 
PRORROGAÇÃO: Mediante assentimento das partes convenentes, 
este Instrumento poderá sofrer modificaçÕes no todo ou em 
parte, podendo ainda ser prorrogado através de Termo Aditi 
vo, ass im como ser rescindido de pleno direito, por inadi; 
pl emento de qualquer de suas cláusulas e/ou condiçÕes , in= 
dependentemente de ação, notificação ou interpelação judi-

cial . 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FORO : Para dirimir quais
quer dúvidas oriundas do não cumprimento deste Instrumento 
de comum acordo , as partes alegem o FQro da Comarca de ~~
capá , Estado do Amapá , com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por es.tarem de comum acordo , f i rmam o presente Con
vênio em OS (cinco) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito,. na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo no.:. 
meadas . 

Hacapá(Ap) , 01 de março de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSt BELIZIO DIAS RMIOS 
PREFEITURA 

JOS:e DE ARHIÀTH:eA VE_RN~T CAVALCANTI 
.PROG 

Testemunhas : Ilegíve~s 

Oover.no do F.s ~ad.0 no Arnap:Í. 
Procuradoria Geral 

Ai_p ~O V·O: 
.i 

Programa de 'l'rabalho: 0307021?..4·'69 
Fonte de Recurso: F:P.E. ' · 
Elemen~o de Despesa: 313?. .00.00 

PLANO DE .APLICAÇÃO 

Ao Convênio n2 002/89- PROO 

Discriminação Valor (NCz$- ) 

- ~íaterial de Consumo ••• . • • • ••• •• ••••• • ••••. •• ••••••••••• .• •. • • • •• • •••••••• . 6 . 000,00 

- Outros Serviços e Encargos ••••••••••••• •• • ........•• •• • •• •• .•......••• . ••• 9.uoo,oo 

•.rotal Geral • • ••••• • •••••• •••• ••••••••••••••••••••• •• • ••• •• •• • 15 . 000,00 

Macapá.(A.P), Ol de março de 19139 . 

JJ~;~fj~ cPy;F to t!~cipal de Amapá.. 

GOVERNO DO ESTADO DO A}~PÁ 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TERHO DE CESSÃO GRATUITA 

TERMO DE CESSÃO DE APETRECHOS DE PESCA FIRMADO ENTRE O 
GOVERNO DO ESTADO DO ~Á E A COLONIA DE PESCADORES Z- 2 
DE ~PÁ, COM A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTU
RA. 

Pelo presente instrumento particular, de um l~do o Go
verno do Es t ado do Amapá, neste ato representado por seu 
Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, doravante denomina 
do GOVERNO, e a Colônia de Pescadores Z- 2 do Amapá, inseri 
ta no Cadastro Geral de Contri buint es do Ministério da Fa= 
zenda sob o n9 23.068 .547/0001-24, r epresentada por seu 
Presidente, Senhor DOMINGOS FERREIRA DE AL~~IDA, com sede 
na cidade de Amapá, dor avante denominada COLÔNIA, com a in
terveniência da Secretaria de Agricultura representado pe
lo seu Titular, Senhor ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE , 
doravante denominada SEAG, tem justo· e convencionado este 
TERHO DE CESSÃO, objeto. do material abaixo descrito, me 
diante as seguintes cláusulas e condi çÕes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento·ter por ob
jetivo a formul ação de urna política global de incentivo à 
pesca artesanal nos município e cidades da capital e inte
rior do Estado, com vistas ser alcançado uma maior produti 

/1./A'/;?-" 
~É ~'JThw~V~AWhl'l'i'J 

... =Procur:Mlor Ger;;..:t no C;'F'JI~ 

~idade acompanhada de sensível mel horia nas condi çÕes cole 
toras e financeiras dos participantes , visando a obtenção 
de melhor es lucros e resultados aos benefícios do Programa 
ser quaisquer outra contrapartida, salvo as constantes do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A SEAG, neste ato, faz sob as condi
çÕes que adiante expoe a CESSÃO DOS ~~TERIAIS abaixo dis -
criminados: 

- 20 caixas de isopor com capacidade para 120 1(cada) 
- 5.000 anzóis n9 OS e 06 . 
- 20 tubos de l i nha de nylon, fio 210/24. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O material descrito neste Termo 
destina-se a utilização pelos pescadores associados na 
Colônia Z- 2 de Amapá e às capatazias de Tartarugalzinho 
Lago Novo, Pracuúba e Calçoene, com o objetivo de equipá -
los para atividade de pesca e fortalecer a referida· Co l p -
nia . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DA SECRETARIA DE AGRICULTURA/SEAG 

.. a) Repassar à Colônia Z-2 de Amapá os materiais obj e -
tos deste Termo; 

b) Proceder o acompanhamento e a f i scalização da reven 
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da dos materiais descritos na Cláusula Segunda, através de 
seu Departamento de Desenvolvimento de Recursos Naturais -
DRN. 

li - DA COL0NIA Z-2 DE A~~PÁ 

a) Selecionar os pescadores das capatazias de Tartaru
galzinho, Lago Novo, Pracuúba e Galçoene que deverão ser 
beneficiados com a comercialização dos materiais descri 
tos; 

b) Repassar aos pescadores selecionados os materiais 
de pesca por meios de financiamento e através de Contrato, 
de acordo com as normas estabeleci das. 

c) Reaplicar os recursos oriundos da comercialização 
dos referidos materiais na aquisição de novos apetrechos 
de pesca. 

d) Enviar mensalmente a Secreta ria d.e Agricultura, re
latório físico e financeiro das atividades executadas . 

CLÁUSULA QUINTA : Fica a Colônia , bem corno os pescado -
res beneficiados com os materiais de pesca sujeito a fis -
calização da Secretaria de Agricultura, quando assim achar 
conveniente até a liquidação total do valor devi do . 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro de Macapá , ainda que 
existindo outro mais privilegiado para serem dirimidas as 
dúvidas, litígios e confli tos de qualquer espécie oriundas 
das questões vertentes às cláusulas do presente Termo e 
Cessão Gratuita. 

E, por estarem de cornumacordo, firmam o presente Termo 
em cinco (05) vias de i gua l t eor e forma par a um só efeito 
na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Macapá(Ap) , 10 de fevere iro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

DOMINGOS FERREIRA DE AUlEIDA 
COL0NIA 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 

Tes temunhas: Ilegíve i s 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICili.RIO 

1 ~ CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA- MACAPÁ 

PORTARI A N9 007/89 

O Juiz Diretor do Forurn da Primeira Circunscrição Judi 
ciária de Macapá, Território Federal do Amapá , por delega~ 
ção de competência do Excelent íssirno Senhor Desembargador 
Corregedor da Justiça do Distrito Federal e doi Territó 
rios. 

CONSIDERANDO a delegação de competência contida no 
item II , da Por taria n9 196/82, publicada no Diário da Jus 
t iça de 30 de agosto de 1.982. 

RESOLVE : 

1 -Majorar no percentual de 969 ,24%(NOVECENTOS E SES
SENTA E NOVE VIRGULA VINTE E QUATRO POR CENTO), ' a tabela 
de Condução dos senhores Oficiais de Justiça , referente a 
Custas Processuais desta Comarca de Macapá . 

2 - Esta Portaria ent rar á em vigor na data de 01 
maio de 1. 989. 

Publique- se , Regi s tre- se e Cumpra- s e. 

Macapá-Ap, 20 de abril de 1989 . 

D0GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

1 - Centro .. . .. . ... . ......... . ....... . .. .. .. . . . . . 
2 - Trem, Buritizal e outros .. . ... ..... .. .. . .. .. . 
3 - Fazendinha e Cabralzinho .. .... . . .. ... ...... . . 

de 

14,97 
29,84 
59 , 78 

4 - Curiaú ..... .... . ...... ... .. ...... . ....... . .. . 
5 - Santana ..................................... . 
6 - Matapí .... ..... ........... .... .... . ......... . 

74,74 
89 ,6 1 

119 ,55 

Esta tabela ficará vigorando até resolução superior. 

Nacapá-Ap, 01 de maio de 1.989 

~RIA DAS GRAÇAS VIEGAS ALCOLUMBRE 
Contadora- partidora 

PODER JUDICIÁRIO 
2'il CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - ~!AZAGÃO-AP 

PORTARIA N9 00 1/89 

O Juiz Diretor do Forurn da Segunda Circunscrição Judi
ciária do Terri tório Federal do Amapá, por delegação de 
competência do Excelentíssirno Senhor Desembargador Corre -
'gedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

CONSIDERANDO a Delegação de competência cont ida no item 
li , da Portaria n9 196/82 , publicada no Diário da Justiça 
de 30 de agosto de 1 . 982 . 

RESOLVE: 

1 - Najorar no percen t ua l de 619,63'7,(SEISCENTQS EDEZE-· 
NOVE E SESSENTA E TR~S POR CENTO) , a tabela de condução re 
ferente aos senhores Oficiais de Jus tiça desta Comarca de 
:-tazagão . 

2 - Es ta Po r taria entrará em vi gor na data de 01 
maio de 1.989. 

Publique- se, Registre - se e Cumpra- se . 

Nazagão- Ap, 20 de <1bril de 1.989. 

~V\.I'ISUÊTO NERY NETO 
Juiz de Direito 

TABELA DE CONDUÇÃO 
;;;M===== ===;;;;== 

1 - CENTRO: Perímetro compreendido entre a orla 
do rio ~~zagão e Av. Presidente Var 
gas , Av . Ve iga Cabral até a saída 
paql. o Carvão .............. ... . .. . 

2- Adjac : Olaria , Rio Vila Nova e Adjac ...... . 

3 - Adjac: Igarapé do Lago, Rio Cajari , ·:Água 
Branca e Adjacências .. .. .......... . 

4 - Adjac : Beiradão e Adjacências ............ . 

5 - Adjac : Carvão e Adjacênc i as . ... .. ..... .. . . 

6 - Adjac: ~lazagão Velho e Adjacências ... . . . . . 

- Adjac : Linha divi sór ia dos Municípios de Ma 
zagão/Macapá e adj acências ...... .. ~ 

de 

6 ' !9 
11 ,45 

50,09 

154 , 22 

i5,9B 

38 ,oo 

26 , 70 

Esta Tabe la fic ará vigorando até resolução superior. 

~laza gii.o-Ap, O 1 de maio de 1989 

HARIS TELA HE ILL PESSOA 
Con t adora-Partidor a 

ESTADO DO ANAPÁ 
PODER JUDI CIÁRIO 

1 ~ CI RCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA - ~~CAPÁ 

EDITAL ,COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A INTINAÇ.~O 
DE HOYSES SA,aUEL LE;vY 

O DOUTOR HONILDO AMARAL DE ~lELLO CASTRO, HERITfSS H!O 
JUI Z DE DIRE ITO DA VARA CIVEL DA PRIMEIRA CIRC:JNSOIÇÃO JU
DICIÁRIA DO ESTADO DO A~~PÁ , NA FO~~ DA LEI , ETC .. . 

Faz saber a t odos que o presente EDITAL virem ou de le 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Cartório da Va
ra CÍvel desta Comarca, s ito à Av . Fab, s/n9, t ePI andarnen-
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to uma ação de Busca e Apreensão, processo cível n9 21. 454 I 
88, promovido por FINASA- CRÉDI TO , FINANCI~IENTO E INVESTI
NENTO S.A., contra HOYSES SA~!IJEL LEVY, e, constando dos 
autos que o réu encont ra-se em lugar incerto e não sabido , 
manda expedir o presente EDI TAL, pelo qual fica o mesmo 
INTHIADO do despacho do MH. Juiz de Direi to exarado às 
fls . 23 do processo acim;; citado, a seguir transcrito : "J. 
Intime-se o devedor , por mandado , para se manifestar sobre 
a liquidação e efetuar o pagamento . Antes, ao Sr. Contador 
para atualizar a liquidação . P.I. Nacapá, 07 . 11. 88 . HONIL
DO Al'IARAL DE HELLO CASTRO . " "Intime- se por edital com o pra 
zo de trinta dias . 21 de feve reiro de 1989 . EULeLIO ~!UNIZ~ 
J uiz de Direito." O tota l da liquidação é de NCz$ 3.639 , 77 
(três mil, se i scentos e trinta e nove cruzados novos e se
tenta e sete cent avos). O presente EDITAL será afixado no 
lugar de costume e publicado na for ma da lei . Dado e passa 
ào nesta cidade de Hacapá , Capital do Estado do Amapá, aos 
sete dias do mês de mar ço do ano de um mil, novecentos e 
oi tenta e nove . Eu, Naria Zely Ferreira Gomes, técnico j u
diciário , datilografei. Eu , Di re t or de Secr e t ari a da Vara 
CÍvel , subscrevo e assino por determinação do Heri tíssimo 
Juiz de Dire i to. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

PODE~ JUDICIÁRIO 
1 <! CIRCUNSCUÇÃO JUDICIÁRIA- ~IACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
RAU!UNDO DOS SANTOS , NA FOR~IA ABAIXO: 

O DOUTOR HÃRIO GURTYEV DE QUEIROZ, HM. JUIZ DE DIREITO 
DA 1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAPÁ, CAPITAL DO ESTA
DO DO MIAPÁ , NA FOP~IA DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL, virem ou dele co
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, sito à 
Avenida Fab, 1737 , tem andamento uma ação de SEPARAÇÃO JU
DICIAL LITIGIOSA; Processo CÍvel n9 22 .1 59/89, em que é 
(são) Requerente (s) RAHIUNDA DE FÁ TINA TELES DOS SANTOS 
brasileira, casada, do lar, residente nesta cidade e Re 
querido(s) RAUIUNDO DOS SANTOS , brasileiro, casado, vende
dor , e constando dos autos que o (a) réu (ré) se encontra 
em lugar incerto e não s;;bido, expediu- se o presente EDI -
TAL , com o prazo de TRINTA (30) dias . Deferida a citaÇão 
por Edital , pelo despacho de fls . 18v. (dezoito) verso , fi_ 
ca pelo presente CITADO (A) o(a) Senhor(Senhora) RAINUNDO 
DOS SANTOS , para que no prazo de quinze ( 15) dias, depois 
de findo o acima fixado, ap re sentar, querendo, a contesta
ção cabível que tiver e ~companhar os demais termos do pro 
cesso até o f inal do mesmo. O presente EDITAL será afixado 
no luga r de costume e publicado na forma da Lei . Dado e pas 
sado nes t a cidade de ~lacapá , Capital do Estado do Amapá -;
aos vin t e (20) dias do mês de abril (04) do ano de hum mil 
novecen tos e oi ten t a e nove ( 1989) . Eu, Haria do·Socorro F. 
da Silva Cruz , técnico judiciirio , da t ilogra fe i. Eu, Luci
valdo dos Santos Ferreira , Diretor de Secretaria da Vara 
Cível , sub screvo e assino por determinação do ~leritíssimo 
Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

ESTADO DO A..'IAPÁ 
1 '! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE NACAPÁ 

VARA CRH!INAL 

~~NDADO DE NOTIFICAÇÃO DE JU~\DOS SORTEADOS 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAHOS , NN. J UIZ DE DIREITO 
DA VARA. CRININAL DESTA 1'! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~CA 
PÁ, DO ESTADO DO ~!APÁ , NA F0~~1A DA LEI, ETC. .. -

~!ANDA ao Oficial,de Justiça- Aval i ador a quem este fôr 
entregue, que em seu cumprimento noti f ique nesta cidade , 
as pessoas abaixo descritas , sorteadas para servi rem como 
Jurados nas Sessões do Tribunal do Júri a terem início no 

di a 22 de Na i o de 1989 , às 08:00 horas, no prédi o do FORUN 
DE ~IACAPÁ , ã Av . Fab, s/n9 - Bairro Sant a Rita , intimando
os a comparecerem naque l e l ugar , dia e hora , e nos di as 
subsequentes , enquanto du rareM as Sessões, sob pena de mul 
ta na forma da Lei . 

NO~!ES PROFISSÃO 
01. ADALCI ZA AHIN RICHENE FLEXA Professora 
02 . ABELARDO SILVA ~lliSQUITA Secre t. Adm. 
03 . ANA RAE·!IJNDA ~IARINHO BRANCO .Tec .Cad . Rur. 
04. ANTONIO AUGUSTO BECHARA PARDUIL Engenhe i ro 
os. ANTONIO JACKSON DA S. LOURENÇO Economiário 
06 . ARNALDO CARVALHO NUNIZ Engenheiro 
07 . ÁUREA HARIA DUARTE ALBERTO Assist. Adm. 
08. DANIANA DO SOCORRO M. }!ACEDO Professora 
09 . DILCILENE COSTA SERRA Agente Adm. 
10. FERNANDO DIAS CARVALHO Administrador 
11. JOÃO FREIRE D~ COSTA t'edreiro 
12 . JOSf: DA COSTA PINTO Músico 
13. JOSÉ JERÔNH!O DE OLIVEIRA TORRES Eng9 Agrônomo 
14 . JOSf: TRAJANO DA SILVA Agente Adm. 
15. LUCIVALDO CARVALHO DE ANDRADE Fuc . PÜb. Fed 
16. LUI Z CARLOS PEREIRA DE SOUZA Tec. em Cont. 
17. ~RIDALVA RODRIGUES DOS SANTOS Agente Adm. 
18. ~~UR1CIO JOSf: BANDEIRA DOS SANTOS Dentista 
19. RAHIUNDO FERNANDES Secre t . Adm. 
20 . SEBASTIÃO SN~TOS FARIAS Agente Adm. 
21. VERA LÚCIA FAVACIIO LOPES Agente Adm. 

Todos res i den tes nes ta Circunscrição e Território . 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei , deixando có
pi a deste ~!andado nas residências dos Jurados , salvo se e~ 
tiverem fora desta Ci rcunscrição . Dado e passado nesta ci
dade de Nacapá , aos 

DÕGLAS EVANGELISTA RANOS 
Juiz de Direito 

AVISO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS TLAP Nº 003/89 

A TelecomunicaçÕes do Amapá S .A. - TELEAMAPÁ , comunica 
que se encontra a disposição do i nteressados , no Escrito -
rio Central , sita a Av . Duque de Ca~i3s , 106 , Centro, Edi
tal de Tomada de Preços, com a Finalidade de selecionar fi_::: 
mas para prestação de serviços de Loc3ção de veicul as auto 
motores de via terre stre . 

Somente poderão participar da presente licitação as 
firmas previamentes cadastradas na Tel eamapá ou em qualquer 
Empresa do Sistema TELEBRÁS. 

O recebimento e abertura das propostas ocorrerá na sala 
de reunião da Diretoria da Tel eamapá no endereço acima ci
tado no dia 23/05/89 às 15 :DO horas . 

O Edital acima me ncionado encontra- se afixado na receE 
çao do EscritÓr io Ce ntral no endereço acima citado e Almo
xarifado Geral da Teleamapá na Av. Padre JÚlio Maria Lom
baerd nº 1521. 

Maiores informaçÕes do Edital poderão ser obtidas cem 
membros da Comissão nos mesmos endereços acima nos dias 
Úteis no horár i o de 08:00 às 11:00 e 14:30 às 17:00 horas. 

Macapá (AP) , 04 de maio de 1999. 

AMADEU BASTOS PALHETA 
Presidente da Comissão 
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CONPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA PROCLAMA DE CASAMENTO 

APROVO: O Oficial de Registro Civil do Distrito de Serra do. N~ 
AMILTDN LOBATO COUTINHO via , Comarca de ~acapá, Estado do Amapá , Faz saber que pr~ 

Diretor - Presidente tendem se casar: JOÃO ~IDNTEIRO BARBOSA e MARINETE DA SILVA 

ASSUNÇÃO . 
AVISO 00 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

A CO~PANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 00 AMAPÁ-Cf;ESA, através da 
Comissão Permanente de Lici tação para Obras , Serviços e 
Aquisição de Equipamentos, torna p~blico a quem interessar 
possa que às 11:00 horas do dia l B de maio de 1,989, n~ 
prédio do EscritÓrio Central da Empresa localizado na Av. 
Ernestino Borges , 222 , nesta cidade, procederá a abertura 
da TOMADA DE PREÇOS N2 003/89- CPL/CAESA , visando a contra
tação da Obra de Remanejamento e Assentamento da Rede de 
Distribuição de Água da área Comercial de Macapá. 

O Edital e demais elementos necessários poderão ser ob 
tidos no citado endereço , no horário normal de ~xpediente 
da CAESA . 

Macapá-AP, 26 de abril de 1 . 989 

DEMÉTRIO CELESTINO P. DA COSTA 
Presidente da CPL-CAESA 

COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AHAPÁ - CAESA 
==c==:============================= ==a== 

COHISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

EDITAL DE TO~~DA DE PREÇOS N9 004/89-CPL /CAESA 

APROVO: 
AHILTON LOBATO COUTINHO 

Diretor- Presidente 

A V 1 S O 

A COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AHAPÁ- CAESA, at ravés da 
Comissão Pe rmanente de Licitação para Obras , Serviços e 
Aquisição de Equipamentos, torna público aos interessados 
que às 11: 00 horas do dia 22 de maio de ·1989 , no -predio do 
Escr itório Central da empresa , l ocalizada à Av . Ernestino 
Borges, 222 , nesta cidade , procederá a abertura da Lici ta
çao Tomada de Preços n9 004/89- CPL/CAESA , visand~ a execu
çao das obras de reforma e adaptaçÕes do prédio do Escrit~ 
rio Central da CAESA. 

O Edital e demais elementos necessários poder ão ser 
obtidos no citado endereço , no horári o normal de expedi en
te da CAESA. 

Hacapá- Ap , 02 de abril de 1989 

DE~TRIO CELESTINO PINHEIRO DA COSTA 
President e da CPL/CAESA 

SOCI EDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS E OPERÁRIOS APOSENTADOS 
DO ~~Á 

Estão convidados os sócios da SOCIEDADE DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS E OPERÁRIOS APOSENTADOS DO AHAPÁ, à compa~ecerem 
na r eunião de Assembléia Geral Extraordinária da entidade, 
à realizar-se na sua sede social , sita na Av . Henrique Ga
lúcio , n9 937, no dia 14 de maio de 1989 , às 09:00 em pri
meira convocação e às 10:00 horas, em segunda , para toma -
rem conhecimento , discutirem e votarem os assunt os da Or -
dem do Dia : 

1 - Mudança de denominação social ; 
2 - Reforma dos Estatutos . 

~~capá, 02 de maio de 1989. 

A DIRETORIA 

Ele é fi l ho de Domingos Barbosa e Maria Monteiro Barb~ 

sa . 

Ela é f ilha de Sebasti ão Severiano de Assunção Sobrinho 

e Raimunda da Silva Assunção . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com o outro, ac~se-o na forma da Lei . 

Serra do Navio,AP, 28 de março de 1 .989 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Tabelião Substituto 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAr.ENTOS 

O Oficial do cartÓrio civil de casamento desta c~marca 
de Macapá-TFA-Rep~blica Federativa do Brasil , faz saber•·que 
pretendem se casar: CLEBER ROM::U DE OLIVEIRA 1/UNTEIRO com 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA VIEIRA . 

Ele é filho de Claudio Lucia Monteiro e de Irene de Oli 
veira Monteiro . 

Ela é filha de Ben-Hur Pereira Vieira e de Elza Barba- · 

sa Vieira. 

Quem souber de qualquer impediment~ legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapá - 03 de abri l de 1989 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASAIJENTOS 

O Oficial do cartÓrio ci vil de casamento desta cidade 
de Macapá-TFA-RepÚblica Fede rativa do Brasil , faz saber que 
pretendem se casar: PEDRO FORTUNATO DE SOUZA com ANGELI CA 
SILVA SOUZA . 

Ele é fi lho de Benedito Ramos de Souza e de Joana For
tunato de Souza . 

Ela é filha de Maria Silva Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da Lei . 

~acapá - 04 de maio de 1.989 

REGINA LÚCIA SENA DE ,ALilEIDA 
Titul ar Sub. 

1989 

ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 


	

